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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o powol

Gestão 2O2L/ 2024

TERMO DE RATIFICAÇAO
DISPENSA DE LICITA Ãs oogtzozt

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação
direta por dispensa de licitação, fulcrada to aÍÍ. 24 inciso II da Lei 8.666193, no valor total de R$
6.000,00 (seis mil reais), tendo como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de conserto de bomba do tipo palito submersa, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor
de TECNOBOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA-ME - CNPJ: 07.814.77910001-28, com
sede na Rua Antônio Dorileo, no 06, baino: Jardim Paraiso, Cuiabá- MT, CEP: 78.085-000, e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 05 de abril de 2021
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GABINETE DO PREFEITO

EÍIT 05 DE ABRIL DE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ÍYIUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administraçào e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de @stume, @nforme na legislaçáo em vigor.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA Nc. 204/202í

PORTARIA NC.2 /202I

DEi 0í DE ABRIL OE 202í

CONCEDÉ FÉRhS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) SILVANA
SANTOS CÂRDOSO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSE ARIÍ{ÂTEIÂ VIEIRÂ ALVES, PÍefeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍt l0 - ConcedeÍ léÍias I (o) seNidor (a) eÊtivo (a) SILVANA SANTOS
CARDOSO, em 01/04/2021 a 30Mn021, @ín perlodo âquisitivo de 07/
0U2019 a 06,/012020, com retomo as suas atividades em 01 de maio de

. 2021.

PaÉgrsÍo Únlco - O (A) servidoÍ (a) acima cilado (a) recebeÉ o adicional

de Íérias pÍeüsto em Lei.

Art ? - Determinar ao8 órgàos competentes gue tome 8s proüdências

necessáíias para a execuÉo de§la portaÍia.

AÊ 30 - Esta PonaÍia entÍa em vigor na data de sua publicação, revogaodo

as disposiçôes em clntrário.

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EMr 0í DE ABRIL OE 2021

JOSE ARI]TIÂTEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEITO UUNICIPAL

RegEtrada na SecíeiaÍia de MministraÉo e Plânejamento e Publicada
por afixaÉo em local de costume, @nfoÍrne na legislaÉo em vigor.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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rERT'O DE RÂTIFICAçÂO

DtSPENSA DE L|CITAçÂO OO9/202í

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

O Exmo. SÍ. Prefeito MunicipalJose tuimaleia Vieira Alves, tendo em vista

âsjustificativas apÍesentadas pela Comissão de Licjtaçáo e pela Assessq.
da Jurldica do Município, sobre a contrataçáo direta poÍ dispensa de lici-

tiaÉo, tulcÍada no art. 24 inciso ll da Lei 8.666/93, no valor total de R$ 6.

000,00 (seis mil reais), tendo como objeto a contriltaçâo de empresa espe-

cializada na prestaçáo de seNiço de conseÍto de bomba do tipo palilo sub-
mersa, üsando atênder as necessidades da Secretaria Municipal de Via-

É0, Obras e Seryiços Públicos. Resolve RATIFICAR o presente processo

a Íavor de TECNOBOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA-ME-CNPJ:
07.814.779/0001-28, com sede na Rua Antônio Dorileo, no 06, baino: Jar-

dim Paraiso, Cuiabá - MT, CEP:78.08m00, e ordenarsua publicação em

cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT,05 de abrilde 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO FÉLIX OO ARAGUAIA

PREFEITUFÁ MUNICIPAL OE SÀO FÉLX OO AFÁGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO . MARCELINO DE FÁVERI

PORTARIA No 320/2021, DE 31/03/2021 - RESCISÃO ANTECIPADA
DO CONTRÂTO FIRMADO COM OORANEIDES RIBEIRO ARRUDA

PORTARTA r,l. 320/2021 , DE 31 DE MARÇO OE 2021.

Dispõe sobre a rescisáo antecipada, a pedido, do Contralo Temporário no

048/2020, em nome da Senhora DORANEIDES RIBÉ|RO ARRUDA, na

tunçào de AGENTE COMUNlrÁRA DE SAÚDE (ACS).

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso das atribuiÉes que lhe conftre a Lei Orgânica
Municipal e, considerando:

I - que o Contrato no 04&2020 foi emitido em '12,/02/2020, com vigência de
1?,02,2020 até 28102D021; e

ll - a pronogaÉo do Contrato no 04812020 em 261028021. com nova vi-
gênciÊ de 01/032021 atê 011071202'li

lll - que a contratada Equereu, em 17103n02'1, rescisáo antecipada do
conlÍato acima, sôndo o último dia tÍabalhado em 31n3n021 .

RESOLVE:

AÍt 10 Rescindir antecipadamente, â pedido, o Contrato TempoÉrio no

048/2020, emitido em 12y0z2020, com ügência incicialde 1202.12020 âté
2WOU|021 , e já ptotÍogado alé 01rc7 n021 , em nome da Senhora DORÁ"
NEIDES RIBEIRO ARRUDA, Brasileira, Divorciada, Vendedora, portado
ra da Cédula de ldentidade RG no'1.932.77+9 - SSP+rT , e inscÍita no

CPF no 027.525-781-99, ne tunção de AGENTE COMUNITARIA DE SAÚ-
DE (ACS).

AÍt.20Â remuneraçáo mensal será devida até o dia 31 de maÍço de 2021,

úlümo dia Fâbalhado, calqJlada pro Íata temporis, juntamente com as ve.-
bas rescisórias, de acordo com a legislaçâo vigente.

AÍ1. 30 Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicaÉo.

Regbbe.se,

Publiquese e

Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL
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TERf,iO DE RAT|FTCAçÃO . DTSPENSA OE UCTTAçÃO OlOr2O2í

TERMO DE RATIFICAçÃO

DTSPENSA DE UCITAçÂO 0í012021

O Exmo. Sr. PÍeÍeilo Municjpal Jose ÂÍimaleia Vieirâ Alves, tendo em vista
as jusüficativas spresenladas pela Comissão de Licitação e pela Asses-
soria Juridica do Municipio, sob.e a contEtagão direta por dispensa de li-
citaÉo, fulcrada no art. 24 inciso X da Lei 8.666i93, no valor mensal de
RS 600,00 (seiscentos reais). tendo como objeto a locâÉo de imóvel de
72,42 M'para instalaÉo da sede do Conselho Tutelar de Santo Antônio
do Leste - MT, localizado na Rua Salgado Filho, no 92, baino: Centro,
Cep: 7862M00. Resolve RATIFICAR o preeente processo a Íavor deJO-
SE CARLOS GEAROLA - CPF:í60.536.729{4, íesidente na Av. Kulue-
ne, no 143, baiÍro Jardim Bem Viver. çep:78628{00 - Santo Antônio do

Lesle+rT, e ordenar sua publicaçâo em cumprimento ao disposlo no aít.
26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 05 de abrilde 2021


